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CÂMPUS SAPUCAIA DO SUL

CHAMADA PÚBLICA 01/2023

O Instituto Federal Sul-rio-grandense – IFSul Campus Sapucaia do Sul torna pública a abertura de

inscrições para a presente chamada e convida os interessados para apresentarem propostas nos termos

aqui estabelecidos, atendendo à necessidade de interesse público conforme segue:

1. OBJETIVO

O câmpus Sapucaia do Sul do Instituto Federal Sul-rio-grandense lança a presente Chamada

Pública com o objetivo atender ao projeto Prom Night: o Baile da 3M, que tem como objetivo atribuir a

atenção dos discentes, docentes e terceirizados do Câmpus com uma praça de alimentação com um

food truck. A atividade acontecerá no dia 11 (onze) de fevereiro de 2023 (dois mil e vinte e três), das

17h às 22h, e proporcionará uma vivência integrada a consumidores e apreciadores do tema do evento,

do Prom Night: o Baile.

2. OBJETO

O objeto do presente edital, consiste na inscrição de pessoa físicas e/ou jurídica proprietária de um

food truck: fornecendo bebidas não alcoólicas, comidas salgadas e doces (proibida a venda de produtos

ilícitos para menor de idade), conforme a especificação:

CATEGORIAS VAGAS

Food Truck 

         3. INSCRIÇÕES

3.1. Condição Geral: Pessoas físicas em dia com as obrigações tributárias, trabalhistas e demais

normas legais a que estejam sujeitas, e estejam devidamente vacinadas contra a COVID-19.

3.2 Períodos das inscrições: Ficará aberto entre os dias 3 (três) de fevereiro de 2023 (dois mil e

vinte e três) e 7 (sete) de fevereiro de 2023 (dois mil e vinte e três).

3.3 As inscrições serão realizadas a partir do preenchimento do formulário no seguinte endereço

eletrônico: https://forms.gle/ceU2TxQ1gjUsMR55A



(Este formulário não poderá ser substituído)

3.4 No ato da inscrição, o candidato deverá anexar cópia simples dos seguintes documentos:

3.4.1. Cópia da cédula de identidade;

3.4.2. Cópia do CPF;

3.4.3. Cópia do CNPJ (em caso de empresas registradas na Junta Comercial);

3.5. Tornam-se sem nenhum efeito a inscrição, se a pessoa física candidata não disponibilizar os

documentos solicitados.

3.6 Caso não ocorram às inscrições ou as vagas não estejam preenchidas no período previsto no

item 3.2 deste Edital, o novo prazo será reaberto.

         4. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

Serão divulgadas as inscrições homologadas no endereço eletrônico

http://www.sapucaia.ifsul.edu.br, no dia 8 (oito) de fevereiro de 2023 (dois mil e vinte e três).

5. ATRIBUIÇÕES

Food Truck: fornecendo bebidas não alcoólicas, comidas salgadas e doces.

6. ADESÃO

Como candidatos, podem se inscrever proprietários de food trucks (pessoas físicas e/ou jurídicas)

que queiram participar do evento fornecendo os itens já especificados no item 5 deste edital.

7. SELEÇÃO

Os candidatos à vaga de food truck serão selecionados com base na ordem de inscrição efetuada,

contabilizando-se 1 vaga disponível para food truck, observando-se os seguintes aspectos de restrição

que impossibilitam a homologação do inscrito:

7.1. Não serão aceitos pessoas físicas que apresentem artigos ilícitos;

7.2. Não serão aceitos a exposição de bebidas, cigarros e produtos ilícitos para todas as idades;

7.3. Não serão aceitos empresas de grande porte;

7.4. Não serão aceitos expositores que não sejam da região metropolitana de Porto Alegre.

8. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

A divulgação dos resultados será realizada na página do IFSul http://sapucaia.ifsul.edu.br, a partir

do dia 8 (oito) de fevereiro de 2023 (dois mil e vinte e três).

9. DOS RECURSOS

Os recursos referentes ao resultado da chamada pública deverão ser encaminhados em um prazo

de até 24 horas após o horário previsto para sua divulgação no endereço de e-mail



Códi go Ver i fi c a dor :Códi go Ver i fi c a dor :
Códi go de Autenti c a ç ã o:Códi go de Autenti c a ç ã o:

(turmaifsul222@gmail.com).

10. DA HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS

A homologação dos resultados se dará 24 horas após o horário previsto para a sua divulgação,

analisados os recursos pela Coordenação do projeto do Baile, deste Câmpus.

11. DA VALIDADE DA CHAMADA

O resultado da chamada pública será válido até a realização do projeto.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

12.1. Eventuais mudanças neste Edital serão realizadas através de ERRATAS.

12.2. Não serão aceitas as inscrições que forem encaminhadas fora do prazo e em lugar diferente

do especificado neste Edital;

12.3. A responsabilidade pela gestão desta chamada pública é dos servidores proponentes do

projeto, com anuência da direção geral do campus.

12.4. Casos omissos serão julgados pela Comissão Organizadora do projeto, sendo presidida pelo

Diretor-Geral do Campus Sapucaia do Sul.

Sapucaia do Sul, 03 de fevereiro de 2023.

Fabio Roberto Moraes Lemes

Diretor-Geral do Câmpus Sapucaia do Sul

Instituto Federal Sul-rio-grandense
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